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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2060/2021

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera o art. 2.º da Lei Complementar n. 1.270/2021, que proíbe o comércio atacadista de
resíduos e sucatas metálicos e não metálicos, bem como a recuperação de sucatas de alumínio,
nas vias públicas que especifica.

 
 
Art. 1.º O art. 2.º da Lei Complementar n. 1.270, de 26 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com

a redação abaixo:
 

"Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. (NR)"
 
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 19 de maio de 2021. 
 
 

MÁRIO HOSSOKAWA
Vereador-Autor
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